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Nota 1 – Apresentação do Município 

 

 

 

A cidade de Itanhandu em Minas Gerais foi fundada em 7 de setembro de 1923, estando 

situada na região Sul e Sudoeste de Minas. 

Ocupa uma área de 143,363 Km² estando distante da capital Belo Horizonte 426 Km. A 

altitude na área central da cidade é de 898.20 m. 

A cidade integra a microrregião de São Lourenço e faz divisa com os municípios de Pouso 

Alto a norte, Itamonte a leste, Queluz-SP e Resende-RJ a sudeste, Passa Quatro ao sul, Virgínia a 

oeste e São Sebastião do Rio Verde a noroeste. 

Localizada no coração das Terras Altas da Mantiqueira, ás margens do Rio Verde, aos pés 

da Pedra da Mina, em um lindo vale, está Itanhandu, com uma população estimada pelo IBGE em 

15.236 habitantes (prévia da população calculada com base nos resultados do Censo Demográfico 

2022), o que representa um aumento de 7,49% em comparação com o Censo de 2010. 

A saúde e educação sempre foram e são prioridades para todas as administrações. Já foi 

considerada uma das melhores cidades do Brasil em qualidade de vida e saúde. Foi também uma 

das primeiras cidades do Brasil a implantar, juntamente com uma equipe de médicos de Cuba, o 

Programa Saúde da Família. 
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É a capital mineira do ovo com uma produção diária em torno de 7 milhões de ovos por dia 

e a única cidade das Terras Altas da Mantiqueira a possuir uma usina de reciclagem de lixo. Com 

uma economia bem diversificada, possui várias fábricas especializadas na produção de calçados, 

inclusive militares, granjas, pecuária leiteira, confecções, facções, laticínios e uma indústria 

ferramental aeronáutico (única no Estado de Minas Gerais), cujo principal cliente é a Embraer. 

A cultura na cidade tem seu ponto alto no carnaval, que atrai turistas e carnavalescos de 

todos os lugares do país. Possui, também, ótimos eventos como Big Biker (maior prova de mountain 

bike maratona da América Latina), Exposição Nacional de Gado Jovem Holandês, Exposição 

Agropecuária Industrial, Festa Junina, Festival de Música, Encontro dos Itanhanduenses, entre 

outros. Seus atrativos naturais encontram-se, a vinte quilômetros da cidade, a nascente do Rio 

Verde, no alto da Serra da Mantiqueira, com matas virgens, clima puro e belas paisagens. 

Nota 2 – Resumo das Práticas e Critérios Contábeis adotados 

 

Os Balanços Públicos foram elaborados a partir da escrituração contábil realizada pelo 

método de partidas dobradas e por meio de classes de contas de natureza patrimonial, orçamentária 

e de controle/compensação, visando evidenciar os fatos ligados à administração orçamentária 

financeira, patrimonial e industrial, em conformidade com a Lei Federal 4.320/64. Todos os registros 

contábeis do exercício de 2023 foram executados através de sistema informatizado (SONNER) e 

adequado ao novo PCASP – Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, as Instruções de 

Procedimentos Contábeis e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 
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Critérios de Depreciação: para o exercício em exame foram realizadas depreciações 

mensais nos ativos desse Balanço de 2023 conforme o anexo V do Decreto nº 4.670/2020: (ANEXO 

I) 
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Critérios de Mensuração de Ativos: os ativos estão avaliados pelo custo de aquisição ou 

produção. Para o Balanço de 2023, o valor de mercado foi utilizado para reavaliação dos ativos, 
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porém não houve reavaliação geral, apenas pontual para o leilão e itens que atingiram o limite de 

depreciação. 

Critérios para Provisão de Férias e Décimo Terceiro: para o exercício em exame foi 

realizado o reconhecimento do Passivo de Provisão de Férias e Décimo Terceiro. 

Nota 3 – Critérios Contábeis adotados para o Balanço Orçamentário – 

Anexo 12 

 

3.1 – Aspectos Gerais 

 

O Balanço Orçamentário previsto no Art. 102 e no anexo nº12 da Lei Federal 4.320/64 

demonstra as receitas detalhadas por categoria econômica e origem, especificando a previsão 

inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo, que corresponde ao 

excesso ou insuficiência de arrecadação. Demonstra, também, as despesas por categoria 

econômica e grupo de natureza de despesa, discriminando a dotação inicial e a dotação atualizada 

para o exercício, as despesas empenhadas, liquidadas e pagas e o saldo da dotação. É uma das 

demonstrações que devem ser elaboradas pelos órgãos públicos ao final de cada exercício e é 

estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a execução orçamentária. 

Também é elaborado bimestralmente quando da publicação da RREO. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 

a. Quadro Principal; 

b. Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados 

c. Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados. 

A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o 

desempenho da arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as despesas 

executadas com as autorizadas, é possível analisar as despesas da administração mediante 

autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O confronto das 

diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre as receitas e 

despesas executadas, permite o conhecimento do resultado orçamentário: superávit (receita maior 

que a despesa) ou déficit (despesa maior que a receita). 
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Balanço Orçamentário é elaborado utilizando-se as seguintes classes e grupos do Plano 

de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

a. Classe 5 (Orçamento Aprovado), Grupo 2 (Previsão da Receita e Fixação da Despesa); 

b. Classe 6 (Execução do Orçamento), Grupo 2 (Realização da Receita e Execução da 

Despesa). 

3.2 – Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias 

- A parte das receitas demonstra a previsão de arrecadação aprovada na LOA, 

caracterizadas conforme o Art. 11 da Lei Federal nº 4.320/64 e será registrada como ocorrida no 

momento do estágio da arrecadação, cumprindo a determinação da Lei nº 4.320/64: “Art.35. 

Pertencem ao exercício financeiro: I – as receitas nele arrecadadas; [...]”. 

- As receitas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda corrente do 

ano de realização, expresso em reais. 

- As receitas orçamentárias constantes do Balanço Orçamentário estão apresentadas 

conforme a classificação econômica (natureza da receita) constante na Portaria STN/SOF nº 

163/2001 e atualizações posteriores, detalhadas até a fonte da codificação da natureza da receita 

orçamentária. 

- As receitas estão listadas no Balanço Orçamentário pelos valores líquidos arrecadados, 

quando tiverem alguma receita redutora atrelada a sua classificação. As deduções de receita 

atualmente previstas pela legislação são: Dedução para o FUNDEB, Restituições Diversas. 

3.3 – Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 

 

- As despesas são evidenciadas por categoria econômica e grupo de natureza, conforme 

o orçamento aprovado na LOA, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o 

exercício, as despesas empenhadas, as despesas pagas e o saldo de dotação. Será registrada 

como ocorrida no momento do estágio do empenho, cumprindo a determinação da Lei nº 4.320/64:  

“Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro: [...] II – as despesas nele legalmente 

empenhadas”. 

- As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do 

ano de realização, expresso em reais. 
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- As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no 

exercício. 

3.4 – Análises do Resultado Apurado 

 
No exercício de 2023 a Previsão Inicial e a Previsão Atualizada mantiveram-se as mesmas 

R$ 73.058.879,61, sendo arrecadado no exercício R$ 97.360.191,06. Pode-se verificar,assim, uma 

diferença a maior de R$ 24.301.311,45 entre a coluna Previsão Inicial/Atualizada (R$ 

73.058.879,61) e a coluna Receita Realizada (R$ 97.360.191,06), caracterizando excesso de 

arrecadação no exercício. 

 

Receita Realizada 
- 

Previsão Atualizada 
= 

Excesso de Arrecadação 

R$ 97.360.191,06 R$ 73.058.879,61 R$ 24.301.311,45 

 

A receita, por ser prevista, pode ser arrecadada a maior ou a menor. Entretanto, a despesa, 

por ser fixada, só pode ser realizada até o valor autorizado, significando que somente pode ser 

emitido empenho até o valor do crédito orçamentário. 

Na análise da Despesa Orçamentária, pode-se verificar uma diferença a maior de R$ 

9.640.126,00 entre a coluna Dotação Atualizada (R$ 110.673.583,98) e Despesa Empenhada (R$ 

101.033.457,98), caracterizando que, parte da dotação inicial autorizada no orçamento, 

eventualmente atualizada por créditos adicionais, não foi utilizada para a execução de despesas. 

 

Dotação Atualizada 
- 

Despesas Empenhadas 
= 

Economia na Execução da 

Despesa 

R$ 110.673.583,98 R$ 101.033.457,98 R$ 9.640.126,00 

 

 

Podemos fazer ainda uma comparação entre as colunas: 
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Despesas 

Empenhadas - 
Despesas Liquidadas 

= 

RPNP Inscritos no 

Exercício 

R$ 101.033.457,98 R$ 88.931.708,62 R$ 12.101.749,36 

 

Despesas  

Liquidadas - 
Despesas Pagas 

= 
RPP Inscritos no Exercício 

R$ 88.931.708,62 R$ 85.242.435,91 R$ 3.689.272,71 

 

Receitas Realizadas 
- 

Despesas Empenhadas 
= 

Déficit Orçamentário 

R$ 97.360.191,06 R$ 101.033.457,98 (R$ 3.673.266,92) 

 

Conforme apresentado no Balanço Orçamentário, o resultado foi déficit, valor este 

demonstrado na linha déficit da coluna Despesas Empenhadas. 

O déficit orçamentário, conhecido, também, como déficit público, é o resultado da avaliação 

de determinado período quando os gastos superam a arrecadação. 

Por gastar mais do que se recebe, evidentemente, há uma contribuição para o aumento da 

dívida pública. 

O oposto ao déficit orçamentário, situação onde as arrecadações são maiores do que os 

gastos, é conhecido como Superávit. 

Para atingir o equilíbrio orçamentário, por um lado,é preciso gastar menos os recursos 

públicos disponíveis, mas com eficiência. Por outro lado, precisa aumentar sua arrecadação 

tributária. 

3.5 – Fatos relevantes no Balanço Orçamentário 

 

 Créditos Adicionais 

- No exercício de 2023 foram abertos créditos adicionais por superávit financeiro no 

montante de R$ 22.002.283,45 e por excesso de arrecadação no montante de R$ 15.612.420,92, 

demonstrativo abaixo: 
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    Recursos  - Art. 43 da Lei 4.320/64 

Fontes Orçado (A) 
Arrecadado 

(B) 
Excesso ( C ) = 

(B-A) 
Excesso (D) Superávit (E) 

1500 37.301.348,14 40.217.458,13 2.916.109,99 479.570,80 6.083.091,23 

1501 4.247.132,18 4.477.359,04 230.226,86 123.060,45 698.013,67 

1540 8.170.160,00 7.276.105,28 (894.054,72) - 184,39 

1550 347.097,61 469.678,47 122.580,86 84.000,00 452.306,02 

1552 163.244,50 184.504,71 21.260,21 16.544,70 140,37 

1553 57.603,06 80.324,92 22.721,86 17.900,00 72.618,31 

1569 2.472,31 53.484,32 51.012,01 - 6.351,93 

1571 - 530.219,47 530.219,47 260.191,91 2.445.025,08 

1576 001 100.444,22 725.176,82 624.732,60 351.913,37 304.280,64 

1600 16.545.509,25 21.851.351,53 5.305.842,28 5.128.265,99 701.766,78 

1601 34.600,00 500.785,81 466.185,81 3.005,21 842.331,83 

1604 687.001,60 1.239.468,00 552.466,40 274.002,61 97.013,93 

1605 - 492.636,64 492.636,64 347.324,94 - 

1621 651.000,00 12.980.523,99 12.329.523,99 6.632.581,19 4.302.471,06 

1659 - - - - 177.065,71 

1660 193.389,22 468.454,10 275.064,88 134.596,84 754.995,62 

1661 68.887,76 50.392,78 (18.494,98) - 42.984,74 

1700 2.026.365,76 864.191,09 (1.162.174,67) - - 

1701 1.257.832,03 413.062,24 (844.769,79) - 997.870,11 

1704 373.908,89 563.243,57 189.334,68 116.483,31 384.713,55 

1706 - 925.152,71 925.152,71 200.000,00 50.961,16 

1707 - 2.488,79 2.488,79 - - 

1710 - 181.470,49 181.470,49 106.532,66 398.181,50 

1710 010 - 190.466,70 190.466,70 - 2.032.299,56 

1711 - 595.940,29 595.940,29 595.399,26 - 

1715 - 118.250,23 118.250,23 114.212,72 - 

1716 - 47.901,56 47.901,56 46.266,02 - 

1717 - 21.168,23 21.168,23 - 208.111,57 

1718 - 6.804,14 6.804,14 - - 

1749 - 56.628,61 56.628,61 28.530,07 297.174,99 

1750 8.793,40 4.315,66 (4.477,74) - 30.184,14 

1751 750.089,68 1.076.233,26 326.143,58 - 610.121,07 

1752 - 5.518,24 5.518,24 - - 

1754 - 145.550,07 145.550,07 552.038,87 - 

1755 - 542.880,69 542.880,69 - 12.024,49 

1801 72.000,00 1.000,48 (70.999,52) - - 

TOTAL 73.058.879,61 97.360.191,06 24.301.311,45 15.612.420,92 22.002.283,45 
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Suplementação de Crédito Especial (Anexo II) 

 

No quadro “Decretos de Alterações Orçamentárias”, disponibilizado pelo Sicom/TCEMG, 

consta uma diferença de R$ 50.000,00entre os tipos de decretos. 

Foi reaberto um crédito especial em 16 de fevereiro de 2023, através do Decreto nº 6298, 

autorizado pela Lei nº 1587 de 22 de novembro de 2022. Em 29 de junho de 2023, foi realizada uma 

suplementação desse crédito especial, através do Decreto nº 6509, autorizado pela Lei nº 1753 de 

20 de junho de 2023. Porém, por um erro do sistema de informática do Município a alteração 

orçamentária foi exportada como abertura de crédito especial, mas o correto seria suplementação 

de crédito especial. 

Portanto, no código 11 – Decreto de Suplementação de Crédito Especial por Anulação de 

Dotações, o valor correto seria R$ 779.604,04 e no código 2 – Decreto de Crédito Especial por 

Anulação de Dotações o correto seria R$ 1.225.486,24.  
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Excesso de Arrecadação 

 

- Fonte 1754 – Recursos de Operações de Crédito (ANEXO III) 

 

O Município de Itanhandu, no exercício de 2021, através da  Lei nº 1.404 de 15 de julho de 

2021, foi autorizado  a celebrar contrato de operações de crédito até o montante de R$ 2.000.000,00 

(Dois Milhões de Reais) com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG, destinado 

ao financiamento de construção de prédio público para abrigar entidade atuante em ações de 

segurança pública e reforma da Casa da Cultura, observada a legislação vigente, em especial as 

disposições da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000. 

No exercício de 2022, foi editado a Lei nº 1.595, de 29 de novembro de 2022, para abertura 

de crédito especial por provável execsso de arrecadação na fonte de operação de crédito, de acordo 

com o § 2º do Art. 167 da Constituição Federal, com a possibilidade de reabertura no exercício 

seguinte. Sendo assim, a reabertura aconteceu por meio do Decreto nº 6301, de 24 de fevereiro de 

2023, ou seja, a reabertura do referido crédito especial por tendência de excesso de arrecadação, 

de acordo com o Art. 43, § 1º, Inciso II, IV e § 3º da Lei nº 4.320/64. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos 

disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa. 

[...] 

II - os provenientes de excesso de arrecadação;  (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

[...] 

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite 

ao Poder Executivo realizá-las. (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964) 

[...] 

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das 

diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-

se, ainda, a tendência do exercício.                (Veto rejeitado no DOU, de  5.5.1964)               (Vide 

Lei nº 6.343, de 1976) 

 
Entretanto, essa tendência de arrecadação não foi efetivada no decorrer do exercício de 

2023, devido a cláusula existente no contrato com a instituição financeira sobre as CONDIÇÕES 
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GERAIS PARA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS DO FINANCIAMENTO. A liberação dos recursos 

do financiamento respeitará as disponibilidades de recursos do BDMG e, que, somente após a 

aprovação da prestação de contas, será possível cadastrar nova medição, ou seja, a instituição 

financeira, liberará os recursos por etapa concluída. 

No mesmo sentido, para que o Município, em seu Processo Licitatório nº 159/2022 – Tomada 

de Preços nº 010/2022, o qual gerou o TERMO DE CONTRATO nº 043/2023, realizado em 06 de 

março de 2023, tomou cuidado de se prevenir e não ter prejuízos com os possíveis atrasos dos 

repasses por parte do BDMG, que em sua cláusula sexta foi acordado que, para fins de pagamento, 

serão realizados medições mensais, ou de acordo com o andamento da obra. 

Se tratando de um crédito especial, aprovado no exercício de 2022, e reaberto no exercício 

de 2023, de acordo com o § 2º do Art. 167 da Constituição Federal:  

Art. 167. São vedados: 

[...] 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que 

forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 

daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 

orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

 

O Município tinha a expectativa de conclusão da referida obra dentro do exercício financeiro 

de 2023, não sendo possível, assim, o cancelamento da despesa já empenhada. Todavia, devido 

ao atraso na execução e demora na aprovação dos dados enviados ao BDMG, não foi possível 

concluir, no período estimado, ocasionando, assim, o atraso no recebimento dos recursos 

contratados. 

Diante do exposto, o Município, mesmo não concretizando o valor do excesso de 

arrecadação aberto por meio do crédito especial, não gerou prejuízo, uma vez que, no contrato de 

execução da obra prevista no edital, ficou acordado que o pagamento a empresa vencedora do 

certame seria de acordo com as medições aprovadas pela instituição financeira. 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

 



Praça Prefeito Amador Guedes, 158 - Centro 

CEP: 37.464-000 - Itanhandu MG 
(35) 99732-9108 

14 

O U V I D O R I A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

 
 

 

 

 



Praça Prefeito Amador Guedes, 158 - Centro 

CEP: 37.464-000 - Itanhandu MG 
(35) 99732-9108 

15 

O U V I D O R I A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

 
 

 

 

 

 

- Fonte 659 – Outras Transferências de Recursos do SUS (ANEXO IV) 

 

A apuração do “QUADRO SUPERÁVIT / DEFICIT FINANCEIRO” corresponde a uma 

relação positiva (Superávit) ou negativa (Déficit) entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro. O 
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SUPERÁVIT / DEFICIT por Destinação de Recursos, apurado no Balanço Patrimonial, ou seja, o 

balizador para as eventuais necessidades de abertura de Créditos Adicionais no exercício seguinte. 

Durante o exercício financeiro 2023, foram abertos no Município de Itanhandu créditos 

adicionais por superávit financeiro conforme art. 43 da lei 4.320/64, na fonte de recurso 659 (Outras 

Transferências de Recursos do SUS) através do Decreto nº 6332 de 10 de março de 2023, 

autorizado pela Lei nº 1678 de 08 de março de 2023e Decreto nº 6798 de 30 de novembro de 2023, 

autorizado pela Lei nº 1822 de 24 de novembro de 2023. 

Foram abertos na fonte de recurso 659 (Outras Transferências de Recursos do SUS) o 

valor de R$ 177.065,71 (Cento e Setenta e Sete Mil, Sessenta e Cinco Reais, Setenta e Um 

Centavos) com recursos oriundos do Superávit financeiro de recursos de exercícios anteriores 

(2022). 

Entretanto, o valor apurado no Quadro do Superávit/Déficit Financeiro apurado pelo 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais aponta um superávit financeiro no montante 

de R$ 165.547,35 (Cento e Sessenta e Cinco Mil, Quinhentos e Quarenta e Sete Reais, Trinta e 

Cinco Centavos), ou seja, foram abertos o valor de R$ 11.518,36 (Onze Mil, Quinhentos e Dezoito 

Reais, Trinta e Seis Centavos) sem o devido valor financeiro. 

Ao analisarmos o relatório de controle orçamentário da despesa há um saldo a empenhar 

na fonte de recurso em questão no montante de R$ 3.895,64 (Três Mil, Oitocentos e Noventa e 

Cinco Reais e Sessenta e Quatro Centavos), sendo assim, do valor aberto em créditos adicionais 

foram gastos apenas R$ 7.622,72 (Sete Mil, Seiscentos e Vinte e Dois Reais, Setenta e Dois 

Centavos). 

Todavia, o valor do superávit financeiro aberto a maior recai no princípio da insignificância 

é derivado do princípio da razoabilidade, que, apesar de não ter sido mencionado no caput do art. 

37 da Carta Republicana de 1988, está expresso na Constituição Estadual de Minas Gerais de 

1989, no caput do art. 13. 

 

Art. 13 – A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de 

entidade descentralizada se sujeitarão aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade. 

 

Adicionalmente ao Balanço Orçamentário, devem ser incluídos dois quadros demonstrativos 

de execução de restos a pagar, um relativo aos restos a pagar não processados e o outro relativo 
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aos restos a pagar processados, com o mesmo detalhamento das despesas orçamentárias do 

balanço. 
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No quadro de Restos a Pagar Não Processados constam, ainda, em aberto, Restos a Pagar 

dos exercícios de 2021 e 2022 referente a obras e prestações de serviços, que ainda estão em 

execução e contratos ainda vigentes com as empresas Alpha Construtora Ltda – ME, Andrade 

Coelho Construtora Ltda, Progressão Construções e Consultoria Eireli, Ricel Instalações Elétricas 

Ltda, Qualin Serviços Ltda, Norteminas Engenharia Ltda, dentre outras. 

Nota 4 – Critérios Contábeis adotados para o Balanço Financeiro – Anexo 

13 

 

4.1 – Aspectos Gerais 
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O Balanço Financeiro previsto no Art. 103 e no Anexo 13 da Lei Federal 4.320/64, evidencia 

receitas e despesas orçamentárias, ingressos e dispêndios extra orçamentários e ainda o saldo de 

caixa do exercício anterior e o que será transferido para o exercício seguinte. 

Por meio do Balanço Financeiro é possível avaliar a gestão financeira da entidade 

segregada por fonte de recursos. E quando se fala em gestão financeira sob a ótica dessa 

demonstração, é importante que fique claro que não se trata de ingressos e desembolsos, que são 

evidenciados na DFC. Isto porque o Balanço Financeiro possui um viés orçamentário, apesar de 

incluir os ingressos e pagamentos extra orçamentários.  

Para elaboração do Balanço Financeiro são utilizadas as seguintes classes do PCASP: 

a. Classe 6 (Execução do Orçamento); 

b. Classe 3 (VPD) e 4 (VPA) para as transferências financeiras recebidas e concedidas, 

respectivamente; 

c. Classe 1 (Ativo) e 2 (Passivo e Patrimônio Líquido) para os recebimentos e pagamentos 

extra-orçamentários, bem como para o saldo em espécie do exercício anterior e para o 

exercício seguinte. 

 

4.2 – Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas 

Orçamentárias 

No Balanço Financeiro, as receitas e as despesas orçamentárias estão elencadas por sua 

fonte/destinação de recursos evidenciado a receita realizada e a despesa executada, discriminando 

as ordinárias e as vinculadas. 

A receita orçamentária é considerada realizada no momento da arrecadação, enquanto 

que a despesa orçamentária é executada no momento do empenho. É exatamente o que dispõe o 

Artigo 35 da Lei nº 4.320/64, reforçando a presença do viés orçamentário na elaboração dessa 

demonstração contábil. 

4.3 – Critérios de Reconhecimento e Classificação de Recebimentos Extra 

Orçamentários 
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Os restos a pagar inscrito no exercício, não processados ou processados, são computados 

no grupo que demonstra os recebimentos extra orçamentários, em atendimento ao disposto no 

parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 4.320/64:  

“Os Restos a Pagar do Exercício serão computados na receita extra orçamentária 

para compensar sua inclusão na despesa orçamentária”.  

Isso ocorre pelo fato de o Balanço Financeiro evidenciar despesas orçamentárias 

considerando o valor empenhado e não o valor pago. 

 

Restos a pagar (inscrição) – representam todos os valores inscritos em restos a pagar 

no final do exercício 2023, processados ou não processados; 

 

Receitas Extra Orçamentárias – representam os ingressos de recursos que se constituem 

obrigações relativas a consignações em folha, fianças, cauções, etc. 

 

 

4.4 – Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extra 

Orçamentários 

 

Compreendem o desembolso efetivo de recursos financeiros decorrentes do pagamento 

de despesa cuja execução orçamentária iniciou-se em período anterior ao exercício corrente. A 

inclusão dessa informação no Balanço Financeiro tem por objetivo evidenciar o impacto no caixa e 

equivalentes de caixa, o qual irá refletir o saldo em espécie que passará para o exercício seguinte. 

 

Restos a Pagar (Pagamentos no Período) – Representam todos os valores pagos de 

restos a pagar durante o exercício de 2023; 

 

Despesas Extra Orçamentárias – Representam o pagamento de todos os ingressos extra 

orçamentários, como o pagamento das consignações em folha, devolução de fianças, cauções, etc. 
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4.5 – Análise do Resultado Apurado 

 
A análise do Balanço Financeiro tem como objetivo principal preparar indicadores que 

servirão de suporte para a avaliação da gestão financeira da entidade. 

O Balanço Financeiro possibilita a apuração do resultado financeiro do exercício de dois 

modos: 

MODO 1 

Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte 36.188.812,61 

(-) Saldo em Espécie do Exercício Anterior 32.490.129,05 

Resultado Financeiro do Exercício 3.698.683,56 

 

MODO 2 

Receitas Orçamentárias 97.360.191,06 

(+) Transferências Financeiras Recebidas 2.380.529,29 

(+) Recebimentos Extraorçamentários 22.043.826,65 

(-) Despesa Orçamentária 101.033.457,98 

(-) Transferências Financeiras Concedidas 2.380.529,29 

(-) Pagamentos Extraorçamentários 14.671.876,17 

Resultado Financeiro do Exercício 3.698.683,56 

 

Em geral, um resultado financeiro positivo é um indicador de equilíbrio financeiro. No 

entanto, uma variação positiva na disponibilidade do período não é sinônimo, necessariamente, de 

bom desempenho da gestão financeira, pois pode decorrer, por exemplo, da elevação do 

endividamento público. Da mesma forma, a variação negativa não significa, necessariamente, um 

mau desempenho, pois pode decorrer de uma redução no endividamento.  

Em relação ao Resultado Orçamentário é recomendado segregar a parte ordinária da 

vinculada. Isto porque, em cumprimento ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, os recursos 

legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender o objeto 

de sua vinculação, ainda que em exercício diversos daquele em que ocorrer o ingresso. 

RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

EQUAÇÃO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO DAS FONTES 

Receita Orçamentária Ordinária - Despesa Orçamentária Ordinária  (52.326.907,45 –  47.807.566,17) = 4.519.341,28 

Receita Orçamentária Vinculada - Despesa Orçamentária Vinculada  (45.033.283,61 –  53.225.891,81) = (8.192.608,20) 
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O resultado orçamentário da fonte de recurso ordinária foi maior que zero o que mostra que 

o total de receitas arrecadadas na respectiva fonte de recurso foi maior que o total de despesas 

empenhadas na mesma fonte. Juntamente, o resultado da fonte de recurso vinculada foi menor que 

zero, indicando que o total de receitas arrecadadas na respectiva fonte de recurso foi menor que o 

total de despesas empenhadas.  

A existência de resultado financeiro negativo ou positivo não significa, necessariamente, que 

a entidade está com situação financeira confortável ou desconfortável, tendo em vista que pode 

haver superávits ou déficits financeiros acumulados de exercícios anteriores. 

Nota 5 – Critérios Contábeis adotados para o Balanço Patrimonial – 

Anexo 14 

5.1 – Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial é um demonstrativo que está previsto no Artigo 104 e no Anexo 14 

da Lei Federal 4.320/64 e evidencia o patrimônio público. É uma das demonstrações das entidades 

definidas no campo da contabilidade aplicada ao setor público, de modo a apresentar qualitativa e 

quantitativamente a situação patrimonial. 

No Balanço Patrimonial, as contas deverão ser classificadas segundo os elementos do 

patrimônio que registrem e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a análise da situação 

financeira da empresa. 

Pode-se dizer que o Balanço Patrimonial é estático, pois apresenta a posição patrimonial 

em determinado momento, funcionando como uma “fotografia” do patrimônio da entidade para 

aquele momento. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

 

Ativo – compreende os bens, os direitos e as demais aplicações de recursos controlados pela 

entidade, capazes de gerar benefícios econômicos futuros, originados de eventos ocorridos. 

Passivo – Compreende as origens de recursos representados pelas obrigações para com terceiros, 

resultantes de eventos ocorridos que exigirão ativos para a sua liquidação. 
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Patrimônio Líquido – compreende os recursos próprios da Entidade e seu valor é a diferença 

positiva entre o valor do Ativo e o valor do Passivo. 

 

Contas de Compensação – compreendem os atos que possam vir ou não a afetar o patrimônio. 

 

5.2 – Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

 

Os ativos estão segregados em “circulante” e “não circulante”, com base em seus atributos 

de conversibilidade e exigibilidade. Os ativos estão classificados como circulantes quando 

satisfazem a um dos seguintes critérios: 

 Estão disponíveis para realização imediata; 

 Têm a expectativa de realização até o término do exercício seguinte. 

 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

Já a Lei nº 4.320/64, em seu Art. 105, confere viés orçamentário ao Balanço Patrimonial, 

separando os ativos em dois grandes grupos, em função da sua dependência ou não de autorização 

orçamentária para realização, sendo eles: 

 

Ativo Financeiro – o ativo financeiro estã demonstrado pelo seu valor de realização. Das contas 

que compõem o ativo financeiro, nenhuma foi atualizada a valor presente e nem monetariamente, 

constando de seus valores originais. 

 

Ativo Permanente – os bens do ativo permanente estão demonstrados ao custo de aquisição, sem 

correção monetária e com dedução da depreciação,adotada para o balanço de 2022. Somente a 

conta Ações teve seu valor corrigido. 

5.3 – Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 

Os passivos estão segregados em “circulante” e “não circulante”, com base em seus 

atributos de conversibilidade e exigibilidade. Os passivos classificados como circulantes 
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correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. Os 

demais passivos estão classificados como não circulantes. 

Já a Lei nº 4.320/64, em seu Art. 105, confere viés orçamentário ao Balanço Patrimonial, 

separando os passivos em dois grandes grupos, em função da sua dependência ou não de 

autorização orçamentária para realização, sendo eles: 

 

Passivo Financeiro – o passivo financeiro da entidade está demonstrado ao custo de aquisição ou 

realização, referem-se aos restos a pagar e aos depósitos e consignações, ou seja, à Dívida 

Flutuante da Entidade. 

 

Passivo Permanente – o passivo permanente está representado pelas dívidas de longo prazo, 

contraídas pela entidade. 

5.4 – Análise do Balanço Patrimonial 

 
A análise do Balanço Patrimonial passará, necessariamente, pelo cálculo dos índices 

utilizados na análise de balanços. 

 

 

Ativo 
Exercício Atual Exercício Anterior 

2023 % 2022 % 

Ativo Circulante R$ 40.684.794,39 16,85% R$ 34.315.529,57 25,57% 

Ativo Não Circulante R$ 201.583.888,27 83,55% R$ 99.901.117,42 74,43% 

Total R$ 241.268.682,66 100,00% R$ 134.216.646,99 100,00% 

 

Passivo 
Exercício Atual Exercício Anterior 

2023 % 2022 % 

Passivo Circulante R$ 8.548.908,99 3,53% R$ 7.321.161,86 5,45% 

Passivo Não Circulante R$ 137.719,97 0,06% R$ 33.995,63 0,03% 

Patrimônio Liquido R$ 233.582.053,70 96,41% R$ 126.861.489,50 94,52% 

Total R$ 242.268.682,66 100,00% R$ 134.216.646,99 100,00% 
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- O Índice de Liquidez Corrente (LC): demonstra quanto a entidade poderá dispor em 

recursos a curto prazo para pagar dívidas a curto prazo: 

LC = AC/PC 

LC = 40.684.794,39 / 8.548.908,99 

LC = 4,76% 

Resultado maior que 01 demonstra folga para uma possível liquidação das obrigações. 

Quanto maior o índice de liquidez corrente, melhor a situação da empresa. 

A discrepância do índice de liquidez corrente de 4,69 para 4,76, do exercício de 2022 para 

o exercício em exame, se deve ao fato do aumento que houve do Passivo Circulante. 

- O Índice de Composição do Endividamento (CE): indica quanto da dívida total da empresa 

deverá ser pago a curto prazo, isto é, as Obrigações a Curto Prazo comparadas com as obrigações 

totais. 

CE = PC/(PC + PNC) * 100 

CE = 8.548.908,99/(8.548.908,99 + 137.719,97)*100 

CE = 8.548.523,08 /8.686.628,96*100 

CE = 98,41% 

A interpretação do índice de CE é no sentido de que “quanto maior, pior”, mantidos 

constantes os demais fatores. A razão é que quanto mais dívidas para pagar a curto prazo, maior 

será a pressão para a empresa gerar recursos para honrar seus compromissos. 

 

5.5 – Fatos relevantes no Balanço Patrimonial 

 

 Estoques 

O Município de Itanhandu, ainda, não possui um Almoxarifado estruturado, existem apenas 

lançamentos de controle virtual (entrada e saída), e as saídas de materiais, no exercício de 2023 

estão de acordo com o Art. 106 da Lei 4.320/64, Inciso III: 

“os bens de almoxarifado pelo preço médio ponderado das compras”. 

Faz-se necessária a estruturação do Almoxarifado em todas as secretarias municipais, 

devido a importância e urgência na implantação do Almoxarifado e Controle de Estoque, a fim de 
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evitar autuações por parte do TCEMG, sem falar na economia que o Município vai adquirir, evitando 

compras desnecessárias, desperdícios e diminuição do número de empenhos emitidos. 

Os responsáveis pelo Almoxarifado realizaram em 2023, o levantamento dos bens em 

estoque por todos os setores da Prefeitura Municipal de Itanhandu, a fim de se comprovar o valor. 

 

 Créditos a Longo Prazo 

Dívida Ativa 2023 2022 

Dívida Ativa Tributária R$ 4.690.594,20 R$ 2.602.324,88 

Dívida Ativa Não Tributária R$ 4.130.682,33 R$ 5.400.125,44 

TOTAL R$ 8.821.276,53 R$ 8.002.450,32 

 

No exercício de 2023 foram realizados cancelamentos de valores inscritos em Dívida Ativa 

Tributária conforme Decreto Municipal nº 6897/2023 e Dívida Ativa Não Tributária conforme Decreto 

Municipal nº 6898/2023.  (Anexo V) 

 

 Imobilizado 

No Balanço Patrimonial, Ativo Não Circulante, conta Imobilizado, os bens estão 

demonstrados ao custo de aquisição, com correção monetária e com dedução da depreciação 

adotada para o balanço de 2023. 

Durante o exercício foram incorporados por execução orçamentária ao patrimônio diversos 

bens móveis e imóveis, conforme despesa de capital com investimentos, nas naturezas: 4.4.90.51 

– Obras e instalações e 4.4.90.52 –Equipamentos e Material Permanente. 

Foram incorporados bens móveis por doação no exercício de 2023, referente mobiliário em 

geral, aparelhos e utensílios domésticos e equipamentos de processamento de dados, dentre 

outros. 

 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo (Anexo VI) 

Dívida Fundada 2023 2022 

BDMG - Contrato BDMG/BF 216.168/16  R$ 0,00 R$ 33.995,63 

BDMG - Contrato BDMG/BF 333.802/21 R$ 137.719,97 R$ 0,00 

Total R$ 137.719,97 R$ 33.995,63 
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O Município de Itanhandu liquidou o débito e demais obrigações resultantes do Contrato 

de Financiamento BDMG/BF 216.168/16, conforme Comunicado S. OP 170/2023 – E. Sendo assim, 

foi realizado o cancelamento do saldo de financiamento, através do Decreto nº 6531/2023 de 11 de 

julho de 2023. 

Realizou-se, também, um novo financiamento, firmado entre o Município e o Banco de 

Desenvolvimento de Minas Gerais S.A, através do Contrato de Financiamento BDMG/BF 

333.802/21, em 15 de outubro de 2021. 

 

 Dívida Flutuante(Anexo VII) 

 

No Anexo 17 da Lei 4320/64 – Demonstração da Dívida Flutuante, o valor de R$ 103,87 

(Cento e Três Reais, Oitenta e Sete Centavos) da conta “pensão alimentícia”, foi feito o lançamento 

contábil, porém, ainda precisa ser realizado o lançamento de conta extra orçamentária, com isso, 

há divergência entre os relatórios de dívida flutuante e o balanço patrimonial. 

2 – O Balanço Patrimonial apresenta a conta “Demais Obrigações a Curto Prazo” com valor 

de R$ 5.720,52 divergente do valor total informado no Anexo 17 da Lei 4320/64 – Demonstração 

da Dívida Flutuante. Este valor deveria constar na conta “Fornecedores e Contas a Pagar a Curto 

Prazo”.   

Onde se lê: 

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo – R$ 896.321,25 

Demais Obrigações a Curto Prazo – R$ 116.498,68 

Leia-se: 

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo – R$ 902.041,77 

Demais Obrigações a Curto Prazo – R$ 110.674,29 

 

●  Devedores Diversos (Anexo VIII) 

No “Quadro de Devedores Diversos” houve o cancelamento parcial dos saldos das contas 

extras 55, 117 e 60 conforme descrito abaixo: 
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  Devedores Diversos (Anexo VIII) 

 

No “Quadro de Devedores Diversos” houve o cancelamento parcial dos saldos das contas 

extras 55, 117 e 60 conforme descrito abaixo: 

 

Conta Extra 55 – Diversos Responsáveis 

 Valor cancelado no montante de R$ 1.660,35 (Hum Mil, Seiscentos e Sessenta 

Reais, Trinta e Cinco Centavos) referente ao recebimento da restituição creditada em conta 

corrente, agência 0122, banco 104, conforme aviso de pagamento do Perdcomp – Pedido Eletrônico 

de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação. Cancelamento 

autorizado pelo Decreto nº 6532 de 11 de julho de 2023. 

Conta Extra 117 – Diversos Responsáveis – Multa Meio Ambiente 

  Valor cancelado no montante de R$ 28.548,27 (Vinte e Oito Mil, Quinhentos e 

Quarenta e Oito Reais, Vinte e Sete Centavos), sendo: 

I – Processo de Sindicância nº 007/2023, pagamento de multa ambiental, no valor de R$ 

12.379,32 (Doze Mil, Trezentos e Setenta e Nove Reais, Trinta e Dois Centavos). Cancelamento 

autorizado através do Decreto nº 6650 de 14 de setembro de 2023. 

II – Processo de Sindicância nº 008/2023, pagamento de multa ambiental, no valor de R$ 

13.333,80 (Treze Mil, Trezentos e Trinta e Três Reais, Oitenta Centavos). Cancelamento autorizado 

através do Decreto nº 6650 de 14 de setembro de 2023. 

III - Processo de Sindicância nº 006/2023, pagamento de multa ambiental, no valor de R$ 

2.835,15 ( Dois Mil, Oitocentos e Trinta e Cinco Reais, Quinze Centavos). Cancelamento autorizado 

pelo Decreto nº 6656 de 19 de setembro de 2023. 

Conta Extra 60 – Diversos Responsáveis – Multas de Trânsito – IN 03/2013 

 Valor cancelado no montante de R$ 15.874,34 (Quinze Mil, Oitocentos e Setenta e 

Quatro Reais, Trinta e Quatro Centavos) referente ao Processo de Sindicância nº 11/2023. 

Cancelamento autorizado pelo Decreto nº 6839 de 15 de dezembro de 2023. 
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Nota 6 – Critérios Contábeis adotados para a Demonstração das 

Variações Patrimoniais 

 

6.1 – Aspectos Gerais 

 

De acordo com o MCASP e a Lei nº 4.320/64, Art. 104, a Demonstração das Variações 

Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 

execução orçamentária, e indica o resultado patrimonial do exercício. 

O principal objetivo da DVP é apurar o resultado dessas variações, confrontando os 

aumentos com as diminuições patrimoniais ocorridos no período. 

O resultado apurado é chamado de “resultado patrimonial do período” e o seu valor irá 

compor o patrimônio líquido do Balanço Patrimonial. 

Conceitualmente, as variações patrimoniais podem ser segregadas em quantitativas e 

qualitativas, a saber: 

a. Variações Patrimoniais Quantitativas: aquelas decorrentes de transações no setor público 

que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido e são divididas em Variações Patrimoniais 

Aumentativas e Diminutivas. 

b. Variações Patrimoniais Qualitativas: aquelas decorrentes da execução orçamentária que 

consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como incorporação e 

desincorporação de passivos, sem alteração no patrimônio. 

6.2 – Análise das Variações Patrimoniais 

 
A análise e a verificação da Demonstração das Variações Patrimoniais têm como objetivo 

preparar indicadores que servirão de suporte para a avaliação das alterações patrimoniais. 

A DVP gera informações para o usuário, podendo ter indicadores na análise das variações 

aumentativas, das variações diminutivas e, ainda, confrontando as partes citadas. 

O resultado patrimonial é um importante indicador de gestão patrimonial, já que é o 

principal item que influencia a evolução do patrimônio líquido de um período. 
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Variação Patrimonial Aumentativa 

Conta 
Exercício Atual Exercício Anterior 

2023 % 2022 % 

Impostos, Taxas e Contribuição de 
Melhoria. 

R$ 7.185.870,58 3,54% R$ 6.466.408,64 3,54% 

Contribuições R$ 1.072.361,20 0,53% R$ 0,00 0,00% 

Exploração e Venda de Bens Serviços e 
Direitos 

R$ 2.405.197,54 1,18% R$ 2.253.009,51 1,23% 

Variações Patrimoniais Aumentativas 
Financeiras 

R$ 3.200.470,05 1,58% R$ 2.947.535,21 1,61% 

Transferências e Delegações Recebidas R$ 74.372.108,22 36,61% R$ 63.809.951,94 34,95% 

Valorização e Ganhos com Ativos e 
Desincorporação de Passivos 

R$ 100.410.768,47 49,43% R$ 88.402.070,34 48,42% 

Outras Variações Patrimoniais 
Aumentativas 

R$ 14.503.704,18 7,14% R$ 18.684.023,86 10,23% 

Total R$ 203.150.480,24 100,00% R$ 182.562.999,50 100,00% 

 
 
 
 
 
 

Variação Patrimonial Diminutiva 

Conta 
Exercício Atual Exercício Anterior 

2023 % 2022 % 

Pessoal e Encargos R$ 38.832.700,21 40,27% R$ 31.759.078,78 18,53% 

Benefícios Previdenciários e Assistenciais R$ 835.226,95 0,87% R$ 761.471,72 0,44% 

Uso de Bens e Serviços e Consumo de 
Capital Fixo 

R$ 39.608.090,87 41,07% R$ 34.048.497,50 19,87% 

Variações Patrimoniais Diminutivas 
Financeiras 

R$ 8.768,42 0,01% R$ 17.527,08 0,01% 

Transferências e Delegações Concedidas R$ 5.294.042,55 5,49% R$ 4.670.002,02 2,73% 

Desvalorização e Perda de Ativos e 
Incorporação de Passivos 

R$ 7.675.019,59 7,96% R$ 94.320.642,77 55,05% 

Tributárias R$ 997.258,25 1,03% R$ 933.873,06 0,55% 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas R$ 3.178.809,20 3,30% R$ 4.836.271,27 2,82% 

Total R$ 96.429.916,04 100,00% R$ 171.347.364,20 100,00% 

 

- Na confrontação da variação patrimonial aumentativa com a variação patrimonial 

diminutiva, podemos observar que durante o exercício de 2023 a VPD foi menor que a VPA, 

indicando um resultado patrimonial do período de Superávit no valor de R$ 106.720.564,20. 
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Verifica-se que, em relação a 2022, o valor total da VPA foi um pouco maior do que em 

2023. No entanto, a VPD foi bem menor do que em 2023, isso se deu pelo fato de que a 

desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos teve uma baixa considerável. 

Nota 7 – Critérios Contábeis adotados para a Demonstração dos Fluxos 

de Caixa 

7.1 – Aspectos Gerais 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) foi uma das novidades trazidas pelas Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, que posteriormente passou a integrar os 

anexos da Lei nº 4.320/64 e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 

É a única demonstração contábil que tem uma norma internacional específica, no caso a 

IPSAS 2, que deriva de norma internacional de setor privado. 

De maneira geral, informações sobre fluxos de caixa são úteis para mensurar o montante 

de cada uma das atividades que os compõe e podem também auxiliar a prever necessidades de 

caixa da entidade, sua capacidade de gerar fluxos de caixa no futuro e de financiar alterações no 

escopo e na natureza de suas atividades. 

A DFC deve apresentar os fluxos de caixa do exercício financeiro classificados por 

atividades: 

 

- Fluxo das Atividades Operacionais – representa as entradas e saídas de caixa geradas 

com o intuito de atingir o objeto social da entidade, podendo ser considerado a principal atividade 

geradora de caixa. No caso do setor público, em geral, esses ingressos decorrem de receitas 

originárias, derivadas ou de transferências – além de outros fluxos não qualificados como de 

investimento ou de financiamento – que servirão de base para a realização de despesas 

relacionadas com a ação pública. É um indicador-chave da extensão na qual as operações da 

entidade são financiadas: 

Por meio de tributos (direta e indiretamente); 

Pelo recebimento de receita obtida por meio de bens e serviços oferecidos pela entidade; 

 

- Fluxo das Atividades de Investimentos – representa as entradas e saídas de caixa 

relacionadas, principalmente, com os ativos de longo prazo. São essencialmente consumidores de 
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recursos do caixa, cujo suporte financeiro ocorre por meio de ingressos oriundo das atividades 

operacionais ou de financiamento. A partir desses investimentos, espera-se que estes possam gerar 

fluxo de caixa futuro para a entidade, por meio da produção de bens e serviços. No entanto, há 

situações em que o fluxo da atividade de investimento gera recursos como ocorre da alienação de 

ativos; 

 

- Fluxo das Atividades de Financiamentos – representa entradas e saídas geradas, 

principalmente, por meio da captação de recursos, sejam próprios ou de terceiros, e seus 

respectivos pagamentos. Considerando o fluxo gerado nessa atividade, é possível avaliar o grau de 

dependência da entidade em relação ao capital que não é gerado a partir das operações da 

entidade. 

 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa é também um importante instrumento de avaliação 

da gestão pública, pois permite inferir quais foram as decisões de alocação de recursos na 

prestação de serviços públicos, em investimentos e financiamentos, além de permitir a verificação 

de como a administração influenciou na liquidez da entidade, de forma a prevenir insolvência futura. 

7.2 – Análise do Fluxo de Caixa 

 

A análise da Demonstração do Fluxo de Caixa tem como objetivo principal preparar os 

indicadores que servirão de suporte para a avaliação da gestão financeira do caixa e equivalente 

de caixa. 

- A geração de caixa e equivalente de caixa decorrente do fluxo de atividades operacionais 

está diretamente relacionada a atividade-fim da entidade. Tomando por base o exercício corrente é 

possível concluir que os ingressos do exercício são suficientes para arcar com os desembolsos no 

exercício. 

- A geração de caixa e equivalente de caixa decorrente do fluxo das atividades de 

investimento está diretamente relacionada, principalmente, com a incorporação e desincorporação 

de ativo não circulante. Diante disso, a partir do resultado gerado nesse fluxo de atividades, 

tomando como base apenas o exercício corrente, houve ingressos, sendo eles, transferência de 

capital e alienação de bens (R$ 3.633.648,83). O desembolso das atividades de investimento 

ocorreu pela aquisição de ativo não circulante (R$ 7.287.230,77) e Outros Desembolsos de 
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Investimentos (R$ 74.145,60), totalizando um fluxo de caixa líquido negativo das atividades de 

investimento. 

- A geração de caixa e equivalente de caixa decorrente do fluxo das atividades de 

financiamento está diretamente relacionada, principalmente, com a captação de recursos próprios 

ou de terceiros, e sua respectiva amortização. Tomando por base o exercício corrente, é possível 

concluir que a entidade está amortizando mais dívidas do que captando novos recursos, indicando 

uma redução no endividamento e, consequentemente, uma melhoria no resultado nominal. 

 

Relação entre os Fluxos de Atividades Operacionais, de Investimento e de Financiamento 

Descrição Valor 

I – Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais R$ 7.318.200,62 

II – Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento R$ (3.727.727,54) 

III – Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento R$ 108.210,48 

Geração Líquida de Caixa e Equivalenes de Caixa (I + II + III) R$ 3.698.683,56 

 

Na análise entre os fluxos de atividades operacionais, de investimentos e de 

financiamentos é possível constatar que o volume de recursos gerados a partir das operações da 

entidade foi suficiente para suportar os investimentos previstos para o ano. 

 

 

 

Itanhandu, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

Paulo Henrique Pinto Monteiro 

Prefeito Municipal 

 Tatiana Vieira Ribeiro 
Diretora de Departamento de Contabilidade 

 



Praça Prefeito Amador Guedes, 158 - Centro 

CEP: 37.464-000 - Itanhandu MG 
(35) 99732-9108 

34 

O U V I D O R I A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

 
 

 

 
 












































































































































































































































































		2024-03-25T15:07:42-0300
	Brasil
	PAULO HENRIQUE PINTO MONTEIRO
	Assinador Serpro


		2024-03-25T15:16:17-0300
	Brasil
	TATIANA VIEIRA RIBEIRO
	Assinador Serpro




